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! SEM AD
I d e  Adm inistra çã o

Ofício i»° 77/2025 -ADM

Campestre do M a r a n h ã o  -  MA, 01 julho de 2025.

AO Senhor Jorge Antònio Vieira de Sena 
Central Permanente <te Licitação - CPL

Prezado Sr.

C o n s i d e r a n d o  a  n e cess id ad e  a t a r e i  do p réd io  p a ra

—  .  Avenida Bernardo Say.o ,

Centro, Campestre do Maranhão -  M A .

r P̂ —
V alo r m en sa l: R S
Vigência: 10 meses (início 01/07/2025).

„^teatos de estima e elevada 
S endo  o  c o n s ta  no  m o m en to , ren o v am o s p ro testo s

consideração .

Atenciosamente,

■JllLUS^
JUMA'AGUIAR l im a

Secretária Municipal de Administração

. _____ ^ p T ^ ^ o T Â i ^ d o  Maranhao MA
134 - Ccê ° ' 01.S98.550/0001-17
www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO *

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA N° 008/2025

ACOM.SSAO DB ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS DE REURB, denon.in.de  

"MINHA CASA LEGAL”, no uso das suas atribuições legais, nos autos d 

Administrativo n° 0 3 3 /^ 3 ,  instaurado de oficio em 22 de Novembro de ,0 ,3 . p . «  ^  

de uma área urbana de 4 6 -8 3 ,0 0  m= (quatrocentos e setenta e um "  

e três m etros quadrados), consolidada como Bairro, denominado BAIRRO ALTO

3  A nos term os da Lei Federa, n= ^ « 7. ^ la m e n t a d a  pelo Decreto Federal n

17 do Provimento n° 10/2022, da Corregedona Geral de Justiça, o r, u 

Estado do Maranhão, CERTIFICA, para os devidosfins de registro im obiliano, que o refend 

processo seguiu os requisitos legais, estando a referida áreapúbhca, na m atncu ,

Protocolo 034/2023, em lid e  Novembrode 2023, está AFTA, a ser regularizada na 

de REURB-S- O núcleo urbano onde esté localizada a unidade já  possu, se rv .o s  essenc,a,s 

1 !  abastecim ento de água, energia elétrica, coleta de „ 0 ,  escola e d e m a «  

públicos. Em seguida apresenta-se a listagem com o nome dos 

qualificados, conform e procedim ento preconizado pela adm in^traçao pu

__________________- — =— — 7FT~R~~r^ni-r CÉP-ffâõS-OQO, Cam pestre do M orunnao-.-IA
Rua Onddo  G o m e s ,  4j 2-B - ^ ' py 'Q 7  rs9g \ so/o o o h l7

w w w .cam pestredcm aranhao.m a.gov.or

http://www.campestredcmaranhao.ma.gov.or


ESTADO DO MARANHAO — ----------
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO -S%SDO «ARANDO

UNIDADE IMOBILIÁRIA REGULARIZADA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2025,

m e m o r ia l  d e s c r it iv o

N°:SN
Imóvel: QUADRA 25 LOTE 21 BAIRRO 03 

Logradouro: AVENIDA BERNARDO SAYÃO 

Município: CAMPESTRE DO MARANHÃO UF: M A -B R

Comarca: PORTO FRANCO

Área (m2): 620.77 

Perímetro (m): 121.09

I M I B  •  CONFRONTANTES; Inicia-« a
CoordenadasN ç B W ^  rn e *379 ^  'confromando com os seguintes azimute plano e 

ocaiizado a , Codigo INCRA ^  ^  coordenada5 N 931743o.u m e E 23798*88
distância:i69°37 40-64 e 12.63, azimute Dlano e distância:259°i9l:1-0'99" e 47-21i
m; deste, segue confrontando com os^gum  ̂^ 6 4 9  m. deste, segue confrontando
até o vértice Pt2, de coordenadas 93 74 ■_ ^  e ^  ^  até 0 vértice Pt3, de
com os seguintes azimute plano e dis an _3  ^  confrontando com os seguintes,

coordenadas N 9317434-58 nn e 23793 ■ < vértice Pto, de coordenadas N 9317442.53 m
azimute plano e distância:8o°23'43-°3 Q d coordenadas aqui descritas estão
L E 237980.61 m, encerrando

g e o r r e f e r e c ia d a s  ao _45f tendo como DATUM SIRGAS 2000 .Todos os azimutes e

d lS n d à s, áreae perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

I PROPRIETÁRIOÍA): RAIMUNDO residente

----------------- ^ - ^ ^ - - r T - ^ T ^ T f ^ õ T Ê ^ e s e - O O C ) ;  Cam pestre do M aranhão-M A
Rua Ünuüo Gom es, 452-B ^ lQ/QQQ1_ n

'.■v'A/Yv'.campëSiiScloniafanhao.rriG.gov.o!



ESTADO DO MARANHÃO _ C A M P I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - ^ ^ js d o

Secretaria Municipal de Meio Ambiente s  Regularização Fundiária

Por fim os padrões dos memoriais descritivos, das plantas = das demais representações 
gráficas, inclusive as escalas adotadas e outros detalhes técnicos, seguem as diretnzes 
estabelecidas pela autoridade municipal competente, as quais são consideradas atendidas 
com a emissão desta CRF, conforme art. 47, de Lei Federal n° 13.465/2017, e art. 18, do

Decreto n° 157/2023.

Apresente certidão da unidade imobiliária informal regularizado devidamente qualificada, 
tendo sido reconhecida a aquisição dos direitos reais de propriedade do ocupante, 

caracterizando uma única unidade documentai.

CAMPESTRE DO MARANHÃO, 10 de julho de 2025-

Docomento assinfldo di&ittlnventt 
FEUPEREZEND6 ROCHA SILVA
Data: tOWP&S liasM-WOO

5--"' Verifique em httpWí”ali‘lar''ti-®!>“-,;"

Felipe Rezende Rocha Silva 
Secretário Municipal de Moio Ambiente e te n ta i* .!» »  Fundiária

w w w .cam pestredom aranh ao. ma.gov. í>r

http://www.campestredomaranh
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